
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

DECRETO Nfi l 80 DE 2 7  DE AGOSTO DE 1960 .

Da denominação a um b a i r r o  suburbano da c i d a d e .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando da a t r i ­

b u i ç ã o  que Ib e  c o n f e r e  o a r t i g o  92, f te m  I I I ,  do d e c r e t o - l e i  f e d e -.

r a l  n2 5.839* de 21 de setem bro de 1943» e

C o n s id e r a n d o  que o povoado compreendido e n t r e  o I g a ­

rapé  das L a v a d e i r a s  e o I g a r a p é  Grande é c o n h e c i d o  p e l a  cognom ina- 

ção de "AREAL"j

C o n s id e r a n d o  que o mencionado b a i r r o  c r e s c e u  c o n s i d e  

r a v e l m e n t e ,  t o r n a n d o - s e  um dos m a io r e s  c e n t r o s  r e s i d e n c i a i s  d e s t a  

c i d a d e ,  p o r i s s o  e s s a  denominação d e i x o u  de t e r  j u s t i f i c a t i v a ;

C o n s id e r a n d o  que Nossa S enhora  de F át im a é a p a d r o e i  

ra  d a q u e l e  b a i r r o ,  no qual e s t á  e d i f i c a d a  a sua i g r e j a ;

C o n s id e r a n d o  que por  t o d o s  os m o t i v o s  a d e s i g n a ç ã o  

de Nossa S enhora  de F a t im a ,  dada à q u e l e  b a i r r o ,  t o r n a - s e  m ais  e x ­

p r e s s i v a  e c o r r e l a t a  porque além de m elhor  i n d i c a r  onde e l e  e s t á  s i  

tuado p r e s t a ,  de modo e s p e c i a l ,  c u l t o  a sua p a d r o e i r a ,  d e c r e t a s

A r t .  1 -  F i c a  denominado "NOSSA SENHORA DE FÁTIMA" o 

b a i r r o  suburbano d e s t a  c i d a d e ,  compreendido e n t r e  o I g a r a p é  das  L a ­

v a d e i r a s  e o I g a r a p é  G rande,

A r t .  2 - 0  p r e s e n t e  d e c r e t o  e n t r a r á  em v i g o r  na d a ta  

de sua p u b l i c a ç ã o .

A r t ,  3 “  Revogam-se a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

P o r to  V e l h o ,  27  de a g o s t o  de 1960,


